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MarcoS rodriGUES doS SaNToS (iNfoPEN 164382) e JacoB SoriaNo 
doS SaNToS filHo (iNfoPEN 7335), ocorrida no dia 17/08/2021, durante 
escolta na parte externa do centro de recuperação Penitenciária iii – crPP 
iii, conforme ofício interno n° 1262/2021-crPP iii/SEaP, de 17/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730914
Portaria Nº 1647/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6502/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato de servidores 
não lotados na diretoria de administração Penitenciária possuir acesso ao 
sistema de Processo administrativo Eletrônico dessa diretoria, conforme 
ofício interno n°288/2021-daP/SEaP de 05/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - dETErMiNar que tal irregularidade seja comunicada ao setor 
responsável por solicitar acesso ao PaE aos servidores desta SEaP, ob-
jetivando sanar tal irregularidade no que tange a servidora a.c.r. (M.f 
57217039) e do ex-servidor a.B.B.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730889
Portaria Nº 1644/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6499/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposta 
perseguição contra a servidora K.N.N.S. (M.f.: 80015478) pelas servidoras 
B.E.V.S. (M.f.: 5725313) e M.M.c. (M.f.: 5938182), no centro de recupe-
ração feminino de Santarém, conforme e-mail enviado em 30/07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730886
Portaria Nº 1643/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6498/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
sofrida pelo PPl JoSiVaNdo carValHo (iNfoPEN 95442), fato ocorrido 
em 01/12/2020, na cadeia Pública de Jovens adultos – cPJa, conforme 
decisão da Sindicância administrativa investigativa n°5869/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;

art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730891
Portaria Nº 1645/2021-cGP/seaP 
 BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6500/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto erro da 
comissão de análise de Pesquisa Social da SEaP, ao avaliar o ex-servidor l.
V.f. (M.f: 80015467) durante os processos seletivos 017/2017 e 004/2018, 
conforme Termo de denúncia n°126/2021-cGP/SEaP de 02/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730892
Portaria Nº 1646/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6501/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
ao interno GEdiElSoN dE oliVEria dUarTE (iNfoPEN 59549), na cadeia 
Pública de Jovens e adultos – cPJa, nos dias 31/12/2019 e 09/04/2021, 
conforme Termo de audiência de 16/07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730893
Portaria Nº 1648/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6503/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposta 
agressão à PPlS da cela B-18 e da cela a-15, no dia 18/07/2021, e de 
suposta irregularidade no procedimento de banho de sol dos internos do 
centro de recuperação Penitenciário do Pará V – crPPV, conforme Termo 
de denúncia do PPl lEoNardo BarBoSa dE oliVEira (iNfoPEN 73946), 
de 09/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730894


